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Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, Iegais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições,

O Antepro)eto apresentado pelo Executivo visa alterat cdar uma lei municipal que inclú os

professores e funcionários dos estabelecimentos púbücos e privados da educação básica e do ensino supedor na

segunda fase no grupo priodtário do plano de operacionahzaçáo da vacinaçã.o coritÍâ o covid-19 no munícipio

de Cascavel -Paranâ, conforme iustificativa:

t...1
Asim, o Município entende como essendal o retoruo as atiúdades escolares e que a uadnação dos profssionais da

taúde deae ser prioriryzda neÍJe mlilxento a fn de permitir 0 retzrfil de forma presencial, conforme o tambán

reconendado no PRO-MP IC n' 0030.20.001697-7 da 8o Promotoria de Justiça da Comarca de Cascauel que

encaminha recomendação administratiua Para a retomada do ensino de modalidade presencial das redes Municipal
e Estadual.

Assim pâssa-se a análtse do projeto.
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O presente projeto apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal visa incluir como grupo

priotítârio para fins de vacinação os ptofessoÍes e funcionários da rede pública e privada de ensino, com intuito

de retomar as atividades escolares presenciais.

Em fevereiro de 2021. foi sancionada noParaná a ki n" 20.506/2021que considera de nahreza essencial

as atiradades e serviços educacionais prestados no Sstema de Estadual de Ensino do Paranâ. A norrna possibilita que as

esco]as continuem abettas, inclusive com atiüdades presenciais, mesmo com medidas mais testjlivas em ruzào da

pandemia de Covid-19, confomre segue:

Att. 1" Considera de natureTa essendal as atiuidades e seraiçot educadonais prestados no ânbito do Sistema

Estadual de Enino do Paraná, inclwiue na fomta presendal.

§ 1"As restrições ao direiío de exercído dessas aliuidades, determinadas pelo PoderPúblico, deuerão serprecedidas

de dedsão administratiua do chefe do Poder ExecuÍiuo E$adual, que indicará a extensã0, os notiuos, critérios

íécnicos e cienttfcos.

§ 2" Os trabalhadorcs da educacão são considerados sÍuDo oiloritário. nos termos do
Plano Estadual de Vacinaç:ão do Governo do Estado do Pataná.

O anteprojeto de lei pretende garantk o retoÍno do ensino ptesencial nas escolas do município,

com o argumento de que o tempo de fechamento de escolas emrazã.o da pandemia émaíot no Brasil do que nas

pdncipais nações do mundo.

"Além disso, a OCDE pubücou estudo mostrando a rclaçáo entre a rnterupção das aulas e o

acúmulo de petda de habiüdades e reflexo na produtivrdade do país; a interrupção produzirá um

gap educacíonal que deverá ser sentido ao longo de décadas".

Precoriza o artigo 30, inciso I, da Cafia Magna, que os munícipios têm autonomta para legislat

sobte assuntos de interesse local, consoante também ao que discipLna o artigo 77,I da Constituição Estadual do

Parunâ e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Murucipal de Cascavel que üazem o mesmo texto
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conseguinte, é admissível legislar a respeito da matêria supÍa, em razào de saberem os ptefeitos das necessidades

locais e náo cnar conflitos com a legislação vigente.

Assim, mediante o exposto, vedÍica-se que não óbices à tamitaçào do Anteprojeto em apÍeço.

Portanto, apôs avahar a matéira como Relatot, nos teÍmos do amigo 38 caput, do Regimento

Interno, não vedfico impedimentos constitucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁWL.

e técnicos para 
^ 

ttamrtaçào do projeto, deste modo,

rrr - voro oe couussÃo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁ\EL à tramitação do projeto de Lei n" 50/2027.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 27 de abrl, de 2021

Telepar

Veteadot /PSC /PSB30
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